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Poder Executivo

                MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARDES-SP 
              DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

 

 

 
Paço Municipal “Justino de Andrade”  

CNPJ: 55251185/0001-07 
Rua: Cel. José Soares Marcondes, 330- CEP 19.300-000 

Tel.  18- 3262-9999 fax. 18- 3262-1022 
Email: administracao@presidentebernardes.sp.gov.br  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 261/2024. 
 

 

“DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE PRESIDENTE BERNARDES EM DECORRÊNCIA DA REVISÃO GERAL ANUAL DOS SALÁRIOS PARA O 
PERÍODO DE 01/01/2024 À 31/12/2024, CONCEDENDO REAJUSTE INFLACIONÁRIO EM TODAS AS 

REFERÊNCIAS E ALTERA AS TABELAS DE SALÁRIOS – EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES – ANEXO V, 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 127, DE 03 DE ABRIL DE 2012”. 

 
REGINALDO LUIZ ERNESTO CARDILO, Chefe do Poder Executivo do Município de Presidente 

Bernardes, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1º
 - Os vencimentos e salários dos servidores do quadro de pessoal da Câmara Municipal de 

Presidente Bernardes, atribuídos às referências respectivas do Quadro Geral de Empregos Públicos 

Permanentes – Anexo I, constantes das Tabelas de Salários – Empregos Públicos Permanentes - Anexo V, 

ambos anexos da Lei Complementar nº 127, de 03 de abril de 2012, ficam reajustados em 6,97 % (seis inteiros 

e noventa e sete centésimos percentuais), referente a reajuste inflacionário, apurado no período de 01 de 

janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, conforme Lei Municipal nº 2.384/2015. 

 

Art. 2º - Os novos valores passam a vigorar de acordo com o previsto no Anexo I e V, que passam a 

fazer parte integrante desta Lei e, terão vigência retroativa a partir do dia 01 de janeiro de 2024. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta das verbas próprias já 

constantes no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º - O demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que trata a Lei Complementar nº 

101/00, segue demonstrado em anexo e, também é parte integrante da presente proposição. 

 

Art. 5º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

financeiros a partir de 01 de janeiro de 2024, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Presidente Bernardes, 17 de janeiro de 2024. 

 

 

 

REGINALDO LUIZ ERNESTO CARDILO 

Chefe do Poder Executivo do Município 

de Presidente Bernardes-SP 
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NEY PERRI NETO- Diretor 
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ANEXO I 

QUADRO GERAL DE EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES 

 

 

Grupo Ocupacional: Administrativo Superior 

DENOMINAÇÃO TABELA QUANT. 

Diretor Administrativo 4 1 

 

Grupo Ocupacional: Superior 

DENOMINAÇÃO TABELA QUANT. 

Procurador Jurídico 3 1 

Contador 3 1 

 

Grupo Ocupacional: Técnico-Administrativo 

DENOMINAÇÃO TABELA QUANT. 

Agente Administrativo 2 1 

 

Grupo Ocupacional: Operacional 

DENOMINAÇÃO TABELA QUANT. 

Agente Operacional 1 1 
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ANEXO V 

TABELAS DE SALÁRIOS – EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES 

 

PADRÃO REFERÊNCIA TABELA 

1 

TABELA 

2 

TABELA 

3 

TABELA 

4 

 

 

A 

1 
2374,23 4749,31 9498,66 11059,49 

2 
2422,14 4844,31 9688,65 11280,70 

3 
2470,57 4941,20 9882,40 11506,30 

4 
2519,97 5040,02 10080,06 11736,44 

5 
2570,39 5140,82 10281,65 11971,16 

 

 

B 

1 
2827,38 5654,86 11309,81 13168,26 

2 
2883,89 5767,98 11535,99 13431,66 

3 
2941,58 5883,35 11766,74 13700,29 

4 
3000,39 6000,98 12002,08 13974,28 

5 
3060,37 6121,02 12242,11 14253,80 

 

 

C 

 

 

1 
3366,42 6733,13 13466,35 15679,13 

2 
3433,72 6867,78 13735,65 15992,72 

3 
3502,42 7005,16 14010,36 16312,59 

4 
3572,46 7145,25 14290,56 16638,83 

5 
3643,87 7288,17 14576,43 16971,60 

 

 

D 

1 
4008,24 8017,00 16034,01 18668,77 

2 
4088,40 8177,34 16354,72 19042,17 

3 
4170,15 8340,89 16681,84 19423,02 

4 
4253,59 8507,69 17015,43 19811,44 

5 
4338,63 8677,83 17355,74 20207,69 

 

 

E 

1 
4772,50 9545,62 19091,34 22228,46 

2 
4867,97 9736,55 19473,17 22673,05 

3 
4965,30 9931,26 19862,63 23126,48 

4 
5064,62 10129,88 20259,88 23589,01 

5 
5165,93 10332,49 20665,04 24060,79 
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LEI Nº 2.674/2024. 
 

Data: 17 de janeiro de 2024 Projeto de Lei  nº 002/2024 Autógrafo nº 002/2024 

 

DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DO SUBSÍDIO DOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL 

PARA O PERÍODO DE 01/01/2024 À 31/12/2024. 
 

REGINALDO LUIZ ERNESTO CARDILO, Chefe do Poder Executivo do Município de Presidente 

Bernardes, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1º - O valor do subsídio mensal e em parcela única paga aos Vereadores e Presidente da 

Câmara Municipal, no período de 01/01/2024 à 31/12/2024, passa a ser o seguinte: 
 

I- Vereadores: de R$ 4.754,80 (quatro mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e oitenta 

centavos), para R$ 4.931,20 (quatro mil, novecentos e trinta e um reais e vinte centavos); 
 

II- Presidente: de R$ 5.434,05 (cinco mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinco centavos), 

para R$ 5.635,65 (cinco mil, seiscentos e trinta e cinco reais e sessenta e cinco centavos).  
 

Art. 2º - Foi adotado como índice de revisão o I.N.P.C. (I.B.G.E.), do período de 01 de janeiro de 

2023 à 31 de dezembro de 2023, o qual atingiu o percentual de 3,71% (três inteiros e setenta e um 

centésimos percentuais), conforme Lei Municipal nº 2.436/2016. 
 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das verbas próprias já 

constantes no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 

Art. 4º - O demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que trata a Lei Complementar 

nº 101/00, segue demonstrado no anexo I, que fica fazendo parte integrante desta Lei. 
 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 

partir de 01 de janeiro de 2024, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Presidente Bernardes, 17 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

REGINALDO LUIZ ERNESTO CARDILO 

Chefe do Poder Executivo do Município 

de Presidente Bernardes-SP 

 

 

Registrada e Publicada 

na Divisão de Administração e Planejamento 

NEY PERRI NETO- Diretor 

AUTOR: MESA DA CÂMARA 
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LEI Nº 2.675/2024. 
 

Data: 17 de janeiro de 2024 Projeto de Lei  nº 003/2024 Autógrafo nº 003/2024 

 

“DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DO SUBSÍDIO DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO MUNICIPAL 

PARA O PERÍODO DE 01/01/2024 À 31/12/2024.” 

 

REGINALDO LUIZ ERNESTO CARDILO, Chefe do Poder Executivo do Município de Presidente 

Bernardes, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1º - O valor do subsídio mensal e em parcela única paga ao Prefeito e Vice-Prefeito Municipal, 

no período de 01/01/2024 à 31/12/2024, passa a ser o seguinte: 

 

I- Prefeito: de R$ 18.915,32 (dezoito mil, novecentos e quinze reais e trinta e dois centavos), 

para R$ 19.617,08 (dezenove mil, seiscentos e dezessete reais e oito centavos); 

 

II- Vice-Prefeito: de R$ 6.128,08 (seis mil, cento e vinte e oito reais e oito centavos), para R$ 

6.355,43 (seis mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e três centavos).  

 

Art. 2º - Foi adotado como índice de revisão o I.N.P.C. (I.B.G.E.), do período de 01 de janeiro de 

2023 à 31 de dezembro de 2023, o qual chegou a 3,71% (três inteiros e setenta e um centésimos 

percentuais), conforme Lei Municipal nº 2.435/2016. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros 

ao dia 01 de janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 

Presidente Bernardes, 17 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

REGINALDO LUIZ ERNESTO CARDILO 

Chefe do Poder Executivo do Município 

de Presidente Bernardes-SP 

 

 

Registrada e Publicada 

na Divisão de Administração e Planejamento 

NEY PERRI NETO- Diretor 

AUTOR: MESA DA CÂMARA 
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